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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
SUPLEMENTAR VERBA ESPECIAl" E
DA OUT~' PROVD>ENCIAS."

MIGUEL ARGEMIOO ~ GARAIAIDI, Prefeito M.Inicipal de ManoeI Viana, Ra-

Faço saber em disposto no Art 8' 56 da lei Orgânica M.Inicipal, que a câmara

Jotlnicipal aprovou e EU ~iCIlO a presente lEI s

ARTo 10 Supiementa crédito especlai referente a Convânlo da Seco de Saúde

e Meio Ambiente do Estado e Municfpio de Manoel Viana.
SECo DE SAÚDE. MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL
0701.13754281.019 4.1.2.0.00 RS 15.000,00

ART. 20 SeNtrá de cobertura para o respectivo crédito especial o Conv~n'o
celebrado entre o Estado do Rjo Grande do SuJ através Seco de Saúde e mejo
AmbIente e o Munlclplo de Manoel VlanaJRS através da Prefeitura MunIcIpal de
Manoel Viana conforme processo No 01086-20.00/97.9 no valor de R$15.000,00

(quinze mJJ reaJs).

ART. 30 Revogadas as disposições em contrato este Projeto de Lei entra

em vigor na data de sua publlcaçAo.

Prefeitura Municipal, em Manoel Viana, 26 de setembro ae 199f.
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Registre-se e Publique-se

em 01 de outubro de 1997.'

~~p4~
MARIA CAROUNA ~O CORR~
Sec Faz Pfan. Adm. e Turismo



JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores:

o Presente Projeto de Lei tem pOr finalidade acertar no orçamento a
rubrica na qual vem a verba especial para o Convênio celebrado entre o Estado do
Rio Grande do Sul através da Seco de Saúde e Meio Ambiente e o Municfpio de
Manoel Viana/RS através da Prefeitura Municipal de Manoel Vlana conforme
processo No 01086-20.00/97.9.

Certos de Vossa atençlo e entendimento, renovamos nossos votos
de estima e consjderaçao.


